
 

• ADITIVA ANTES DO PONTO 16 
 

O Congresso está  diánte de umá gránde tárefá, que e  á defesá 
dá educáçá o pu blicá, grátuitá e cientí ficá. Tárefá essá que foi áos 
poucos sendo ábándonádá, dándo lugár á  defesá dá fársá dá regu-
lámentáçá o do ensino privádo, suspensá o dos subsí dios á  rede 
párticulár e verbás pu blicás unicámente párá á educáçá o pu blicá. 
Fáto que se ágrávou com á expánsá o do ensino á distá nciá (EáD), 
que foi náturálizádo pelás direço es sindicáis, em párticulár ás dá 
educáçá o, como á CNTE.  

Os delegádos do Congresso está o, támbe m, diánte de dois 
governos que ná o irá o revogár os violentos átáques á  educáçá o 
pu blicá, entre eles o EáD. Apesár de discursos diferenciádos, nem 
Lulá, nem Tárcí sio irá o revogár essá excresce nciá do cápitálismo, 
que e  o EáD. Támbe m ná o colocárá o fim á  fársá do Novo Ensino 
Me dio, que visá, entre outros átáques, á expánsá o do EáD. O EáD e  
á expressá o máis ácábádá do divo rcio entre á escolá e á produçá o 
sociál, entre á teoriá e á prá ticá, entre o trábálho intelectuál e o 
mánuál. 

A crise educácionál ná o e  umá crise de modelo, de projeto ou 
de finánciámento, emborá possámos encontrár ná reálidáde tráços 
de cádá um desses áspectos. Ná o! A ráiz dá fále nciá do ensino e  
máis profundá, encontrá-se ná sepáráçá o entre teoriá e prá ticá, 
entre sujeito e objeto do conhecimento. A propriedáde privádá dos 
meios de produçá o ná o pode permitir um genuí no entroncámento 
entre cie nciá e produçá o sociál, pois isso potenciáriá áindá máis ás 
forçás produtivás, num contexto de crise de superproduçá o. 

Aprovemos: 1) o sistemá u nico de ensino pu blico, grátuito, 
párá todos e em todos os ní veis, láico, vinculádo á  produçá o sociál 
e sob controle de quem estudá e trábálhá; 2) o combáte á  priváti-
záçá o e á precárizáçá o do ensino; 3) á estátizáçá o, sem indenizá-
çá o, de todá á rede privádá de ensino; 4) o fim do EáD, ensino de 
tempo integrál e á terceirizáçá o; 5) á efetiváçá o dos terceirizádos 
pelo Estádo; 6) á revogáçá o imediátá e ná í ntegrá do Novo Ensino 
Me dio/BNCC; 7) o recháço á  “Nová Cárreirá”, fim de todo tipo de 
discrimináçá o/divisá o entre os trábálhádores, trábálho iguál, sálá -
rio iguál; 8) á estábilidáde á todos; 9) o fim dos concursos exclu-
dentes; 10) nenhum fechámento de sálá/turno/escolá, e reábertu-
rá dás sálás fechádás; 11) ás sálás de áulá com o má ximo de 25 
álunos; 12) á melhoriá dás condiço es de trábálho e dá situáçá o 
fí sicá dás escolás; 13) que sejám oferecidás todás ás condiço es e o 
ápoio necessá rios párá o átendimento áos álunos com deficie nciá; 
14) que o Estádo fináncie integrálmente á Educáçá o, de ácordo 
com um pláno decidido pelos que estudám e trábálhám, em suás 
ássembleiás. 

 

 

• ADITIVA ANTES DO PONTO 48 
 

As eleiço es dá APEOESP ocorrerám em umá situáçá o de pro-
fundo átáque á  Educáçá o, á s condiço es de trábálho e de estudo. 
Medidás te m sido ádotádás pelos governántes diánte dá crise do 
cápitálismo, cujo peso e  descárregádo sobre os ombros dos opri-
midos em gerál, e dos trábálhádores dá educáçá o, em párticulár. 

Nessás condiço es, erá e continuá sendo necessá rio um sindi-
cáto forte, párá defender os trábálhádores e á educáçá o pu blicá. E  

o pápel histo rico que cábe áos sindicátos como ferrámentá polí ticá, 
de orgánizáçá o coletivá. Acontece que á APEOESP e  dirigidá desde 
1981 pelá mesmá corrente polí ticá, á Articuláçá o Sindicál/ PT (e 
áliádos). E  o que se pássá támbe m com á Confederáçá o Nácionál 
dos Trábálhádores dá Educáçá o (CNTE). Constituiu-se como umá 
burocráciá, completámente ápártádá dos interesses dos trábálhá-
dores. Hoje, situá-se como umá forçá governistá, isto e , que ápoiá o 
governo burgue s de frente ámplá de Lulá/Alckmin. 

As eleiço es burguesás de 2022 e o iní cio do governo Lulá 
interferirám nás eleiço es do sindicáto. Desde á pándemiá, ácentu-
ou-se á polí ticá de unidáde de setores que constituí ám á Oposiçá o, 
párticulármente do PSOL, PCB e PCO, com á burocráciá dá APEO-
ESP. E á burocráciá, fortálecidá com o deslocámento dessás cor-
rentes dá Oposiçá o e áproveitándo á despolitizáçá o do professorá-
do, monopolizou á comissá o eleitorál e ditou os crite rios párá elei-
çá o. O resultádo so  poderiá ser á reeleiçá o dá direçá o. 

O mágiste rio desconfiá, com rázá o, dessá direçá o sindicál, 
devido áo seu histo rico de áutoritárismo e áfástámento em reláçá o 
áos interesses dos trábálhádores. O delegádos clássistás devem se 
colocár no cámpo dá independe nciá de clásse e em defesá dá de-
mocráciá operá riá, párá fortálecer o sindicáto e erguer ás reivindi-
cáço es dá cátegoriá, contrá os átáques do Tárcí sio, Lulá e dá bur-
guesiá. 

 

 

• SUBSTITUTIVA 
 

Principais eixos de luta 
 

1) Que ás centráis, sindicátos, entidádes estudántis e movimentos 
convoquem um Diá Nácionál de Lutás, com párálisáço es e átos 
mássivos de ruá, em defesá dás reivindicáço es dos oprimidos – 
empregos, sálá rios e direitos trábálhistás; 

2) Ná o áo Márco Temporál! Abáixo o Novo Arcábouço Fiscál e á 
reformá tributá riá, que preservám os privile gios dá burguesiá e 
dás oligárquiás! Ná o á  CPI do MST, ábáixo á repressá o áo movi-
mento cámpone s; 

3) Pelá revogáçá o dás reformás trábálhistá, previdenciá riá e dá Lei 
dá Terceirizáçá o; 

 

Reivindicações particulares da educação  
 

1) Reposiçá o dás perdás sáláriáis, párá recuperár o poder de com-
prá dos sálá rios, que sofreu enorme dilápidáçá o nos governos do 
PSDB, que inclui o de Alckmin; 

2) Pelo sálá rio mí nimo vitál, cálculádo pelás ássembleiás de báse, 
necessá rio párá sustentár á fámí liá trábálhádorá. Nenhum pro-
fessor recebá menos que o sálá rio mí nimo cálculádo pelá Dieese, 
hoje em R$ 6500,00, por 20 horás de trábálho; 

3) Extinçá o imediátá dá terceirizáçá o nás escolás. Contrátáçá o dos 
terceirizádos pelo governo e áplicáçá o dá regrá de “trábálho 
iguál, sálá rio iguál”. Estábilidáde á todos; 

4) Revogáçá o integrál do Novo Ensino Me dio e dá BNCC (Báse 
Nácionál Comum Curriculár), que eliminám disciplinás fundá-
mentáis, introduzem ás perfumáriás dos “itinerá rios” e ávánçám 
com o ensino á distá nciá; 

5) Fim dá “Nová Cárreirá” impostá pelo governo Doriá e seguidá 
por Tárcí sio, que eliminá conquistás histo ricás do mágiste rio, 
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institui ás APDs, que áumentám á superexploráçá o do professor, 
e introduz á excresce nciá do subsí dio e máis mecánismos meri-
tocrá ticos párá obter álgum reájuste nos sálá rios, ámpliándo 
ássim o esfácelámento do mágiste rio; 

6) Fim dá fársá dá Escolá de Tempo Integrál – do PEI, que exclui o 
áluno-trábálhádor; Fim dás escolás cí vico-militáres 

7) Aberturá de todás ás sálás e turnos fechádos. Reduçá o do nu me-
ro de álunos por sálá, no má ximo 25 álunos. Em defesá dá EJA; 

8) Extinçá o do ensino á distá nciá. A áprendizágem e  um áto coleti-
vo, portánto, depende o ensino presenciál; 

9) Dár umá respostá clássistá áo problemá dá viole nciá nás esco-
lás, mobilizándo os trábálhádores e á juventude em defesá de 
melhores condiço es de vidá e de trábálho, contrá todás ás formás 
de precárizáçá o e sucáteámento do ensino. Ná o áo recrudesci-
mento dás medidás repressivás, que so  fortálecem o controle e á 
militárizáçá o dás escolás; 

10) Derrotár o reácioná rio movimento “Escolá sem Pártido” com á 
orgánizáçá o e á mobilizáçá o unitá riá dos professores, funcioná -
rios, estudántes e suás fámí liás; 

11) Por um sistemá u nico de ensino pu blico, grátuito, párá todos e 
em todos os ní veis, láico, finánciádo integrálmente pelo Estádo, 
vinculádo á  produçá o sociál e sob controle de quem estudá e 
trábálhá; 

12) Pelá estátizáçá o, sem indenizáçá o, de todá á rede privádá de 
ensino. 

 

 

• EMENDA SUBSTITUTIVA AOS PONTOS 29 E 30  
 

Estámos diánte de dois governos cujo conteu do de clásse e  
burgue s, emborá com distintás formás de ádministrár o Estádo. 
Lulá compárece como um governo de conciliáçá o entre cápitál e 
trábálho; e Tárcí sio de Freitás como expressá o dá ultrádireitá bol-
sonáristá. E estámos diánte de direço es sindicáis que há  muito 
tempo vem submetendo os orgánismos dos trábálhádores á  estrá-
te giá dá democráciá burguesá e á  tá ticá dá coláboráçá o de clásses. 
O que implicou e implicá á ánuláçá o dos princí pios bá sicos do sin-
dicálismo, que sá o á independe nciá de clásse diánte do pátronáto e 
governántes, e á democráciá operá riá. As conseque nciás te m sido 
dánosás, porque retirá dos trábálhádores, em párticulár dá clásse 
operá riá, suá forçá coletivá párá á defesá dás reivindicáço es vitáis, 
como á defesá dos empregos, sálá rios e direitos. 

 

• EMENDA SUBSTITUTIVA AOS PONTOS 33 E 34 
 

Nesses máis de seis meses, o que temos visto e  um governo 
Lulá cádá vez máis servil áos pártidos oligá rquicos que controlám 
o Congresso Nácionál, tendo de se submeter á s negociátás em tor-
no á s milioná riás emendás párlámentáres e á  entregá de ministe -
rios á  direitá bolsonáristá, párá áprovár o Márco Temporál, o Arcá-
bouço Fiscál, á Reformá Tributá riá e á CPI párá criminálizár o MST. 
E um governo de costás párá ás reáis necessidádes dá máioriá 
oprimidá, como ocorreu com o decreto do sálá rio mí nimo, o mise-
rá vel válor do Bolsá Fámí liá, á desocupáçá o dos sem-terrá e á sus-
pensá o temporá riá dá privátistá reformá do ensino me dio. 

No entánto, ás direço es sindicáis permánecem cáládás á  es-
perá de que Lulá venhá conceder álgumá migálhá áos trábálhádo-
res, em párticulár, reáver um tipo de imposto sindicál, retirádo 
pelá reformá trábálhistá, párá sustentár o enorme ápáráto criádo 
pelos burocrátás dos sindicátos. No cáso do governádor Tárcí sio, 
voltá e meiá ás direço es discursám contrá ás áço es desse direitistá, 
á exemplo dá áçá o repressivá dá polí ciá nos báirros pobres e esco-
lás, más nádá que vá  ále m do pálávreádo. O governo de Tárcí sio, 
ná o restá du vidá, terá  de ser enfrentádo com muitá orgánizáçá o e 
lutá. O que depende de direço es sindicáis dispostás á enfrentá -lo 
com os me todos dos explorádos. A direçá o petistá dá APEOESP já  
demonstrou suá ádáptáçá o áo governo de Tárcí sio, ápesár dos 
discursos oposicionistás. 

E  preciso recuperár os sindicátos párá á lutá. Párá isso, e  
fundámentál defender á independe nciá polí ticá e orgánizátivá dos 
trábálhádores diánte dos governos. O que implicá recháçár á polí ti-
cá de conciliáçá o de clásses e defender os me todos coletivos de 
áçá o diretá dos trábálhádores. 

Fáz párte dá recuperáçá o dos sindicátos á lutá pelá democrá-
ciá sindicál. As direço es sindicáis ve m eliminándo á democráciá 
dás ássembleiás, onde á báse ná o tem direito de se expressár. E  
preciso defender: 1) revogáçá o dás reformás trábálhistá, previden-
ciá riá e dá terceirizáçá o; 2) sálá rio mí nimo vitál, que permitá áo 

trábálhádor á mánutençá o de suá fámí liá, cálculádo pelás ássem-
bleiás de báse; 3) emprego á todos, por meio dá reduçá o dá jorná-
dá, sem reduçá o de sálá rio - escálá mo vel dás horás de trábálho; 4) 
reposiçá o dás perdás sáláriáis, tomándo como báse os cá lculos do 
DIEESE, que em junho/23 erá de R$ 6.578,41; 5) sáu de e educáçá o 
pu blicás; 6) eleiço es sindicáis livres, presenciáis e democrá ticás; 7) 
fim dos “sindicátos-empresás”; 8) ássembleiás democrá ticás e 
soberánás, com direito dá báse se expressár. 

 

• EMENDA ADITIVA ANTE DOS PONTOS 35 E 36 
 

As presso es sociáis contrá riás á s discrimináço es dá mulher, 
dos pretos, dos indí genás e dos homossexuáis constituem um todo 
que expressá á ráiz de clásse dás distintás opresso es. No entánto, 
sá o trátádás isoládámente umás dás outrás, de formá á se mánifes-
tárem corporátivámente. Essá segmentáçá o polí ticá, ideolo gicá e 
orgánizátivá se encárregá de ocultár e mesmo contestár o cárá ter 
de clásse dás opresso es. Nisso reside á inconsiste nciá, á limitáçá o e 
á fráquezá dás orgánizáço es especificámente voltádás á trátár dos 
conflitos em torno á  opressá o ráciál, e tnicá, sexuál etc. Táis 
“coletivos” ou orgánizáço es ácreditám que á áprováçá o de álgumás 
leis, que formálmente penálizám os átos de discrimináçá o e á vio-
le nciá fí sicá, conduziriá á  superáçá o dás opresso es. 

Ná reálidáde, o pressuposto de que á criminálizáçá o, á pená-
lizáçá o, á educáçá o e ás medidás limitádámente protetivás possibi-
litáriám um processo civilizáto rio de iguáldáde dá mulher, dos 
negros, dos indí genás e dos homossexuáis álcánçou ápenás o ní vel 
dá denu nciá, dás condenáço es e dá áscensá o sociál seletivá. Ná o se 
pode áváliár que essá viá de fáto levá á  elimináçá o dás opresso es. E 
o motivo se encontrá ná divisá o de clásses pro priá do cápitálismo, 
fonte de todo tipo de desiguáldáde sociál e, portánto, de discrimi-
náçá o. Se ná o se combáte á opressá o histo ricá sobre á mulher, ráçá 
e nácionálidáde como párte dá lutá de clásses do proletáriádo vol-
tádá á  revoluçá o sociál, se álimentá á ilusá o de que á burguesiá e  
cápáz de promover o processo civilizáto rio cápitálistá áo ponto de 
eliminár táis opresso es. Essá fálsá perspectivá e  tí picá do reformis-
mo árcáico e contrárrevolucioná rio. 

O Congresso defende: 1) unificár os movimentos contrá rios 
á s opresso es em umá so  forçá de combáte á s discrimináço es, tendo 
por báse o prográmá dá revoluçá o sociál; 2) emprego á todá á ju-
ventude, combinádo com os estudos; 3) trábálho iguál, sálá rio 
iguál; 4) revogáçá o dá reformá trábálhistá e previdenciá riá, que 
empurrá á juventude á s reláço es de trábálho máis precárizádás e 
máis opressivás; 5) proteçá o á  máternidáde, direito áo áborto gá-
rántido pelo Estádo, superáçá o dá duplá jornádá de trábálho e 
condiço es que permitiám combinár o trábálho, á máternidáde e os 
estudos. 
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• SUPRESSA O DO PONTO 115 (TESE 1), EMENDA ADITIVA AO 
ART.3  

 

• SUPRESSA O DO PONTO 116, 117, 118 – (TESE 1), EMENDAS 
ADITIVAS AOS ARTIGOS 3º E 10º §3º E §4º 

 

• SUPRESSA O DO A1) DO 4º 
 

• ALE M DAS MENSALIDADES OU ANUIDADES INCLUI-SE A CON-
TRIBUIÇA O DA TAXA NEGOCIAL A SE PAGA PELOS NA O ASSOCI-
ADOS, SEMPRE QUE HOUVE BENEFI CIOS A  CATEGORIA, AD RE-
FERENDUM DA ASSEMBLEIA GERAL, NA O PODENDO EXCEDER 
A ALI QUOTA DE 1,4% APLICADA AOS ASSOCIADOS. 

 

• SUPRESSA O DO PONTO 123, 124, 125, 126 – TESE 1 
 

• SUPRESSA O DO PONTO 143, PARA GRAFOS 7º E 8º - TESE 1 
 

• SUPRESSA O DO PONTO 154 - ART 58º 
 

• SUPRESSA O DO PONTO 156 - ARTIGO 70 – TESE 1 


